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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 10.854/2023

PROJETO DP2 LEI   N 23^

Art. 1° 0 art. 1° da Lei Municipal n° 9.963, de 14 de junho de 2023, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1 ° Esta Lei institui o Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de

Jundiaí - PROAJ, que visa incentivar atividades agropecuárias, por meio de

subvenção económica, no valor máximo de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil

reais), a ser rateado entre as propriedades inscritas.

(...)" (NR)

Art. 2° Esta Lei entra ei/f vigor ^a data de sua publicação.

LU z RN iNDO MACHADO

refeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n." - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso

Projeto de Lei por intermédio do qual a Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento

e Turismo através do Departamento de Agronegócio pretende aumentar o recurso para o

pagamento de subvenção ao Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí-

PROAJ passando o valor global destinado ao programa de R$ 300.000,00 para R$
410.000,00 em decorrência da grande adesão dos produtores de uva da cidade, o Prosrama

Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí-PROAJ, nos tennos da Lei Municipal

9.963, de 14 de junho de 2023, visa incentivar por meio de subvenção económica,

atividades agropecuárias para o fortalecimento do agronegócio sustentável no Município de
Jundiaí.

Em relação à competência do Município para legislar sobre o

tema, entendemos que a pretensão encontra guarida nas matérias previstas nos artigos 23,

inciso VIII, 30, inciso I e III, em combinação com os artigos 165, III e 167, § 2°, todos da

Constituição Federal, e artigos 6.° caput e 7°, incisos V e VII da Lei Orgânica do

Município, uma vez que cabe ao Município, no âmbito de sua competência e com base em

sua autonomia, tratar de assuntos de interesse local, bem como instituir e arrecadar os

tributos de sua competência, bem como aplicar as suas rendas.

Ademais, o Mzmicípio possui a iniciativa legislativa para a presente

propositura nos tennos do artigo 13, combinado com o artigo 45 da Lei Orgânica de
Jundiaí.

No aspecto formal, ressalta-se que o referido programa está previsto

no art. 39, inciso II , alínea 'b' da Lei Municipal n.° 9.321, de 11 de novembro de 2019

(Plano Diretor do Município de Jundiaí), e o atendimento da pretensão em voga depende da
apresentação à Câmara, pelo Poder Executivo, de um projeto de lei ordinária, observada as
disposições legais.

No mérito, a propositura em apreço se justifica em razão da

necessidade de incentivar por meio de subvenção económica as atividades agropecuárias
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atreladas às boas práticas agrícolas e ambientais, fortalecendo o agronegócio sustentável no
Município de Jundiaí.

Por sua vez, o Departamento de Agronegócio por meio da Unidade

de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo para justificar a pretendida alteração
legislativa assim expressou:

(...)

A alteração do art. 1° da referida Lei Municipal, no que tange o

aumento de recurso para o pagamento da subvenção económica do

PROAJ, de R$ 300.000,00 para R$ 410.000,00, da-se em decorrência

da grande adesão dos produtores de uva da cidade ao Programa. Por

conseguinte, constatado um resíduo de recurso na fonte 903

(Royalties), solicitamos a utilização do montante para fortalecer ainda
mais a agricultura na cidade.

Ressaltamos que o valor inicial de R$300.000,00 foi planejado por ser

o primeiro ano do PROAJ e que, felizmente, houve mais interesse do

que o esperado.

Vale ressaltar que o programa proposto está previsto no Art. 39. inciso

II, alínea b, da Lei n° 9.321, de 11 de novembro de 2019, Plano

Diretor vigente, do município de Jundiaí.

(...)

Quanto aos impactos orçamentário-financeiros, há previsão

orçamentaria suficiente para subsidiar os objetivos do Programa em questão, com reserva

orçamentaria suficiente na Lei Orçamentaria Anual por meio da
dotação 2206.33.60.4500.0903 confomie constante nos autos do Processo SEI PMJ
0010854/2023.

Diante da relevar

ensejam o presente Projeto de L^i, estam

faltarão com seu valioso apoio p^ra a aprov^o da presente propositura.

see. l

ia matéria posta, e demonstrados os motivos que

>s convictos de que os Nobres Vereadores não

LUtX FíTkN^NDO MACHADO

frefeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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y^, jDocLimento assinado eletronicamente por Luiz Fcrníindo Boscolo, Dirctor do Departaniento de Orçaniento, em 10/1 1/2023, às 10:31, conforme art.
mw^K ULI |l°, § 7°, da Lei Mimicipal 8.424/20]5 e art. 9", inciso l do Decreto Municipal 26.136/20]5.

"u l Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 13/1 1/2023, às 11:15, conforme
! art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

B; B
i

@i£ A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portafsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verifícador l 180220 e o código CRC
F16C1DID.
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Anexo II - F3stímativa de Impacto
Orçamentárió   SEI 1169494/2023 Em 02/11/2023

ANEXO !!

PREFEITURA DO MUMICJPIO DE jUNDSAI

ESTIMATIVA DE li M PACTO ORÇAIS ENTÁRfC^roiANCEmOil023

BUA: 02/U/ZQ23

Ï*IÏOCESSQ; ::;: 10.8.54 miãK 2C23

UMliBBtlBisRIËieiTÃNaU |l7 UNIO. GESTÃO D-EAGRONEGÓCSO, ABASTEC. E TURÍSMO

1.BP01

[OBRAS CIVIS

I—I

I_^REEQUILIBRIO ECQNÔMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE COMTRATQS

IAQUISIÇÃO Di'ATIVO PERMANENTE

l REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ ETC...

l NOVA CONTRATAÇÃO

X IOUTRO (especificar na descrição)

Z DESCfílçSo (DetaShacSsï:

Em atendiiTienío ao arís. 39 do Piano Direíor vigente - Lei Municipal n5 3.321, de 11 de noïembro, a Unítíaüe de
Gestão ds Agronegócio e Turïsm, vem instituff o Programa Munícipa! de Apoio ao Agronegõclo de jundiaf -
PROAJ, que visa Sncenísvar, por meio de subvenção económica das atiVfdades agropecuárias, o fortalecimento do
agronegóCiO susíeníável no Mun?cíp"o de Jundiai.

Aitet-ação dc art. l" da Lei r'.lunicjpal n 3.963, de 14 ds junpio de 2023, no que tange o aumento de desíïnaçao de
recurso para o pagaTiento ds subvenção econÕEnica do PROAj, de RS 3CIO.OOO,00 para R$410.000,00.

As despt2sas previstas para a efeSiva execução desta Lê!, correrão por co'-iia da dotação orçameníária n'
Ï7.02.20.60S.OI8S.2206.3.3.60.45.00.0903.

l [NÃO HA AUMENTO DE DESPESA

X |0! AUMENTO DE DESPESAS. ESTA ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA ViGENTE

lxI ° AUMENTO DAS DCSPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTEL^J



l. DESPESAS:

ID AUMENTO DAS DESPESAS UtTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS
'SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCJ'CIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO CO-M O CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSOS DO ITEM 7

Se houver Convénios, PaFcerias, Contratos e denials Congéneres preenriier os camtios abaixe:

SIR®:

WW-OSWI^g/MM,

PESSOAL E ENCARGOS

X l CUSTEIO

INVESTIMENTO

:::»n:::: i.ANOIr SgRMMJii;

•¥AlQ8:PRe;EWÍ@|)lsNO:

ISSSWSi i|ÍBS£Rt||Íi|
::»ffiOR:ANÜ:ffi:

!»K£MRSQ-PRïlP|Í:Í' :sflE£URai:aMcyij!tâ@|

001
Progran-ia Mynlcipai de Apoio ao Agronegocio de
^^ï<.i^L:..?ç9;s:Ü.^.F'.9fí?..??.?/.?!^l llfi.000,00

Ni :
R$

s$

RS 1ÏO.COO,00

133.000,00

4. DOTAÇÕES ffiVOtVIDAS (exetrício em ciirso):

4.1. DOTAÇÕfS A SEREM ONERADAS :

lifi|iCT(||ES( m OR^MW/S

iíiBEËPRS@iBBl3PRIO: KECífssovmcmsws.

17.0Í.20,638,0188.2206.3.3.60.45.00,0903 R$ .1110,OCO,00

•BliS.K
SS RS 110.000,00

R$ IIO'.COO.OO

4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:
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às 10:38, conforme art. I", § 7", da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal
126.136/2015.
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Anexo TÏI N" SEI 1169495/2023 Em 02/11/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a despesa "PROGRAMA
MUNICIPAL DE APOIO AO AGRONEGÔCIO DE JUNDIAÍ -
PROAJ", prevista na Ação 2206: SUBSÍDIO AO AGRONEGÒCIO
SUSTENTÁVEL, tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO) e será custeada pela dotação
orçamentaria 17.01.20.608.0188.2206.3.3.60.45.00.0903.

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas
as despesas de mesma espécie, realizadas e à realizar, previstas no programa
de trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para
o exercício e para os dois subsequentes.

Atenciosamente,

EDUARDO ALVAREZ

Gestor de Agronegócio, Abastecimento e Turismo

^

Documento assinado eletronicamente por Eduardo José da Silveira Alvarcz, Gestor da Unidade de
Agronegócio, Abastecimento e Turismo, em 06/11/2023, às 10:45, conforme art. 1", § 7°, da Lei
Municipal 8.424/2015eart. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1169495 e o código CRC 2BF6D71D.
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Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8872-jundiai.sp.gov.br



Processo SEI na 10.854/2023
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 9.90. DE14DEJXJNHO.DK2Q23
Instiíui o Programa Municipal de Apoio ao Agronegôeio de Jundiaí-
PROAJ; e dá 0'uíras proviâêncías,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JÜNDIÂÍ, Estado de São Paulo, de âcórâo
com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 13 dejiuilio de
2023, PRQMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° Esta Lei instituí o Programa Mumcipal de Apoio ao Agronegõeio de Juiidiaí
- PROAJ, que visa inesntívar atividaâes agropeouârias, por meio de subvenção económica, no
valor máximo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser rateado entre as propriedades
inscnt.as.

§1° A pQfçãô â ser beneficiada â®verá, obrígatoriatiasnte, ©star Ín.serídano
temtório do muiiicípio de Jimdiaí.

§2° Para fins de concessão ao benefício referido no "caput" deste artigo, o valor
máximo a ser pago por hectare produtivo será de até R$ S.OOQsOO (três mil reais) e com o
limite de 10 (dez) hectat-es produtivos por propriedade beneficiada.

Art, 2Ü O Programa Municipal de Apoio ao Agronegócío de Jundíaí -- PROAJ
objetiva;

I - fortalecer o agronegóeio eomo âtivídaâe ëcoaômíüa sustentável;
II - incentivar a recuperaçSo e oortsêrvaçaQ das áreas ambientalmente frágeis,

visando à produção de água de qualidade;

Ill - contribuir com a segurança alimentar e nutricional do munteípíâ;
IV - incentivar a adoção de técnieas sustentáveis de produção;
V-gerar empregos e rendas nas propriedades rurais;
VI - evitar o êxodo rural;

VII - contribuir com a melhoria na qualidade de vida da população rural e urbana;
VIII -preservar a história, a paisagem è a eultura do Mimieípio.
Art. 3° Para efeito desta Lei considera-se:

I - Agropecuáría: atividade económica degtinaâa tanto ao üultivQ no campo como
à criação de animds.

II -" Hectare Produtivo: área explorada de forma económica e racíüaal em
propriedades efetivamente produtivas em escala comercial.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n.° 9.963/2023-fls. 2)

Ill - Produtor Rural: Bmpresário mral, proprietário ou arrendatário, pessoa física
ou jurídica que explora a terça, de maneira sustentável, Gom fíns comerciais, por meio âa
agricultura s da pecuária, respeitada a fiiiiçao social da terra.

IV ~ Subvenção Eeonômica: subsídio financeiro concedido pelo poder público aos
produtores rurais.

V -Análise Técnica: documento gerado a partir da conferência das iníbnnaçoes
prestadas no ato da inscrição, que habilita o proâutor a participar no PROÂJ» podendo ser
complementado com vistorias de canipo.

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção
económica aos produtores rurais, em valür s ser áefiiiiâQ via Deorôfo, por liecfare, soineate em
areas efetivamente produtivas em escala comercia.l, no Município de Jündíaí, a serem pagos
conforms artigo 6° desta LeL

Art. 5<> O valor da subvenção económica repassada aos produtore.s rurais que
aderirem ao PRO.Á.J, será pago anualmente, por hectare produtivo, mediante a aprovação d®
Análise Técnica, confomie descrito no inciso V do artigo 3° da presente Lei.

Parágrafo único. Poderá ser aberío mais de uin edital no mesmo ano, para novas
adesões ao Progrania, qusndo da disponibil tda.de âe recursos.

Art. 6° Será ccuisíderado apto a receber o benefício da subvenção econôfflica, o
produtor mral qu.e;

I *- produzir em propriedade iiiserida iittegral ou parcialmente nQ Muaíoípio, desde
que a área produtiva que irá receber o benefício esteja na porção de Jmidiaí;

II - seja responsável pela produção, podendo ser o propnetário ou arrendatário da
áreaa mediante apresentação da devida eomprovaçao documental.

Ill - atenda aos requisitos dos editais de chamamento.
Parágrafo único. A área produtiva inscrita no PROÂJ não poderá apresentar

sobreposição de benefíciários.

Art. 7° A Administração Pública Municipal publicará editais de chamamento
convocando os Produtores Ru.rais do Município de Jündiaí a se inscreverem no PROÁJ para
eoncorrer ao recebim.ento do benefício.

§1" Cada edital âefinírá os seguintes requisitos: critérios de seleção das eulíuras, a
qualifícaçSo dos produtores rurais aptos àpartÍQipaçao, lista de documentos, prazos de abertura
e encerramento das seleções, denti-e outras mfo:rmaç8e8 que sejulgsrem pertinentes visando â
melhoria .contínua das atividades benefíciadas pelo PROAJ,

§2° Os requisitos eleiicados no §1° deste arti.gõ serão estábeleciâos pela equipe
técnica do Departamento deÂgTonegócio e. publicadas por meio de edital.
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PRBFEITURA DO MUNJCfPK) DB JÜNDIAÍ - SP
(Lei n.° 9.963/2023-fls. 3)

Art. 8° No caso em que seja con.statada qualquer frauâe ou prática ilícita que venha
a induzir ao pagamento inâevido pelo PROAJ, o produtor beneficiado deverá ressareír aos
cofres públicos o valor íntegral.corrígido da subvenção.

Art, 9° As despesss previstas para a efetÍva execução âesta Lei, correrão por conta
da dotação orçamentaria n0 17.01.^0-^.0188.2206.3.3.60.45.00.Q903.

Art. 10. Esta Lei enti a em Vígigipr na data de sua publicação.

i\

Ltn.S?]reR^Àm5ÕT<ÍÂCHADO

Prefeito MUBÍcipâl

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Mumcípio de Jündiaí, aos qziatorze dias do
mês de junho do ano de dois mil e vinte, e três. e publicada na Imprensa Oficial do Município,
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


